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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

 

O presente Termo de Referência tem por obje�vo selecionar a contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de mobiliário em
geral, necessários a atender as demandas da Reitoria do IFPR .

O critério de julgamento deverá ser “Menor Preço por Item”, sendo vencedor, o licitante que ofertar o menor valor.

 

ITEM DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO /
ESPECIFICAÇÃO

UN. DE
MED. QTD VALOR

UNITÁRIO
VALOR
ACEIT

66

ESTANTE
DESMONTÁVEL DE
AÇO GALVANIZADO,
COM 7
PRATELEIRAS E
REFORÇO EM X,
DIMENSÕES
APROXIMADAS:
2,20 X 1,00 X 0,40
(A X L X P)

ESTANTE DESMONTÁVEL EM AÇO GALVANIZADO, TOTALMENTE ABERTA NAS LATERAIS E NO
FUNDO, AS COLUNAS DAS ESTANTES DEVEM CONTER PERFURAÇÕES A CADA 0,05 M PARA
PERMITIR A REGULAGEM DAS PRATELEIRAS, COM 7 PRATELEIRAS E SEUS SUPORTES DEVEM
RESISTIR APROXIMADAMENTE A UM PESO DISTRIBUÍDO DE 100 KG/M², CANTONEIRAS E
SAPATAS MODELO L-3 CONFECCIONADAS EM CHAPA Nº. 2,00 MM (14) E PRATELEIRAS EM
CHAPA Nº. 0,60 MM (24) COM REFORÇO OMEGA E PARA MAIOR ESTABILIDADE AS
ESTANTES DEVEM POSSUIR ELEMENTOS DE REFORÇO COM FORMATO X E TIRANTES
METÁLICOS INTERLIGANDO OS MÓDULOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 2,20 X 1,00 X 0,40
(A X L X P), ENTREGA E MONTAGEM POR CONTA DO FORNECEDOR. GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES (UM ANO).

UNIDADE 46  R$            253,34  R$       

TOTAIS:  R$  11.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

                       

Jus�fica-se a demanda em face da necessidade de atendimento do planejamento anual de compras e licitações do exercício de 2019, da Reitoria
do Ins�tuto Federal do Paraná – IFPR, para aquisição de mobiliários, e diversos móveis e demais itens mobiliários em geral para a estruturação �sica das
Unidades demandantes, visando manter o pleno funcionamento das a�vidades acadêmicas e administra�vas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, nas
a�vidades desenvolvidas nas bibliotecas, nos laboratórios, salas de aula, sala de professores, produção e pesquisa.

 Jus�fica-se a indicação de similaridade e equivalência de marca/modelo devido à atual fase de expansão do IFPR, onde várias unidades estão
sendo implantadas. Desta maneira, visando economicidade, eficiência e bom trato com os recursos públicos, julga-se necessário a uniformização esté�ca do
ambiente, adquirindo-se modelos similares aos já existentes e instalados na Ins�tuição , permi�ndo assim, caso necessário, a transferência patrimonial de uma
unidade para outra sem a perda da harmonia e agradabilidade visual necessárias neste ambiente de estudo e concentração.

O referido mobiliário será u�lizado para armazenamento de documentos ins�tucionais do Ins�tuto Federal do Paraná, devendo ser de acordo com
o especificado  pelas área requisitante,  com os materiais u�lizados (�po de pintura de reves�mento escolhido) e as técnicas de fabricação (�po de aço
galvanizado, capacidade de carga a receber) descritas, proporcionando maior durabilidade, facilidade de acesso e alinhados a questão de preservação do meio
ambiente e da sustentabilidade.

A necessidade de aquisição de Estantes de Aço Galvanizado para o Setor de Arquivo do Ins�tuto Federal do Paraná para organizações dos
documentos ins�tucionais, incluindo assentamentos funcionais que sofreram danos por conta de alagamento no an�go depósito, em reforma na época, situado
à Rua Emilio Bertolini, 44b - Vila Oficinas, onde hoje sedia a Reitoria desta ins�tuição.

Esta ação visa a excelência e o pleno desempenho das a�vidades administra�vas no quesito organização no Setor de Arquivo, proporcionando
espaço adequado e suficiente para arquivamento documental de acordo com as necessidades das Pro reitorias , operacionalizando especificamente a localização
das informações e documentos e contemplando o pleno atendimento a toda a ins�tuição com agilidade e presteza.

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

 

Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na classificação de bem comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024 de 2019.

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 

O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da data de emissão do empenho.

Os materiais serão entregues em dias úteis.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis para capital contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

Provisoriamente pelo almoxarifado do IFPR, sendo o recebimento provisório apenas a simples conferência �sica dos materiais.
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Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos (se houver);

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do termo de
referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído,
reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

- O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada
(se couber);

- Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

 

7.                         DA SUBCONTRATAÇÃO

 

Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

8.                         DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

9.                        DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

10.                      DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.
31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

11.                     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. Comportar-se de modo inidôneo;

4. Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

2. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez por
cento) do valor;

3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administra�va no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens 1, 5, 6 e 7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.
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Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

12.                   ELABORAÇÃO E RESPONSÁVEIS

Este termo de referência é similar ao termo de referência 0360845 já aprovado no processo liciatório para aquisição de estantes item 66, apenas
adaptado para a cotação eletrônica e para atendimento exclusivo deste item.

Aprovação :
Aprovo o presente termo de referência tendo em vista que foram atendidos os elementos técnicos para contratação do objeto.
 

Karina Andressa Ferrari de Oliveira

Diretora de Materiais, Serviços e Patrimônio

Documento assinado eletronicamente por KARINA ANDRESSA FERRARI DE OLIVEIRA, DIRETOR(a), em 26/12/2019, às 19:08, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0602405 e o código CRC B5E210C7.
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